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EMENTA: Atribui Representação aos 

ocupante s de Cargos de proventos/ 

em Comissão e dá outras providen

cias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber que a Gamara mu 

nicipal da Aliança aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 

LEI.

Art.lfi- Fica atribuido aos ocupantes de Cargos de proventos em

ComissSo do Quadro de Pessoal da câmara Municipal da /

Aliança,-uma Representação de 50$ ( cineoenta por cento) 

sobre os vencimentos,

Art.29- Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 

1982.
Art.3e- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 05 de fevereiro de 1982

E RN ANDES JOSÉ IE MELO 

PREFEITO


